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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025

Altera o Art. 9º da Lei Municipal nº 3474/2020, incluindo o evento “Julho das Pretas” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, a ser realizado, anualmente, durante o mês de Julho.

Art. 1º Fica alterado o Art. 9º da Lei Municipal nº 3474/2020 e fica incluído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Niterói, o evento “Julho das Pretas”, a ser realizado anualmente no mês de Julho. 
Art. 2º O “Julho das Pretas” é uma agenda coletiva de valorização, visibilidade e fortalecimento das mulheres negras e jovens negras, idealizada e realizada pelo Fórum de Mulheres Negras de Niterói, em parceria com o Poder Público Municipal, movimentos sociais, organizações da sociedade civil e demais instituições comprometidas com a promoção da igualdade racial e de gênero.
Art. 3º O evento tem por objetivo:
I – Promover o debate público sobre os direitos das mulheres negras e o enfrentamento ao racismo e ao sexismo; 
II – Fortalecer ações de empoderamento, reparação histórica e bem viver para mulheres e jovens negras; 
III – Estimular políticas públicas voltadas à igualdade racial, de gênero e à valorização da cultura afro-brasileira; 
IV – Incentivar a participação da sociedade civil e de instituições públicas e privadas nas atividades do mês de julho.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias, convênios e cooperações técnicas com instituições públicas e privadas, para o desenvolvimento das ações do “Julho das Pretas”.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo e do Poder Legislativo, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O Julho das Pretas foi idealizado e realizado, pela primeira vez, no Município de Niterói no ano de 2022, por iniciativa do Fórum de Mulheres Negras de Niterói. O evento integra a agenda nacional de mobilização do 25 de julho — Dia da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha e Dia Nacional de Tereza de Benguela, reafirmando o compromisso do município com a promoção da igualdade racial e de gênero. 
Atualmente, o Julho das Pretas de Niterói chega à sua 4ª edição, em 2025, consolidando-se como um marco na construção de políticas públicas participativas que unem governo e sociedade civil em torno do empoderamento das mulheres negras e da reparação histórica. 
A inclusão desta data no calendário oficial da cidade representa o reconhecimento da contribuição das mulheres negras para a história, cultura e desenvolvimento de Niterói, garantindo também previsão orçamentária anual, tanto do Executivo quanto do Legislativo, para o fortalecimento das ações de visibilidade, formação e valorização da mulher negra.

                                            Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2025.
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